
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
ESTADO DE sAo PAULO 

LEI N° 6.327 
de 26 de abril de 2022. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com o DER - Departamento de 
Estradas de Rodagem objetivando a execução de 
obras e serviços de melhoramento e 
pavimentação da estrada vicinal Avenida Odilon 
Cassetari, no município de Botucatu". 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. I ° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com Departamento de 
Estradas de Rodagem - DER, tendo por objeto a execução de obras e serviços de melhoran1ento e 
pavimentação da estrada vicinal Avenida Odilon Cassetari , sentido Sul, no município de 
Botucatu. 

Art. 20 Compete à Secretaria Municipal de Infraestrutura, acompanhar e fiscalizar no âmbito de 
suas atribuições, a execução do presente convênio. 

Art. 30 As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão a conta de dotação 
própria consignada no orçamento vigente. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 26 de abri l de 2922. 
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Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 
emancipação político-administrativa de Botucatu. 

Rinall arbato 
Chefe da Seção de Secretaria e Expediente 
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